








-" " --' - --.:­I I 

.-.	 ~ . 

~~~ 

-

Ir ' . ' 

EXPOSIÇÃO REFERENTE AO CONrEUDO DAS DEéLARAÇÕES PROFERIDY 

PELA f:XM'l SRa. VEREADORA AMELIA BRITO • 

EM REUNIÃO DE c ÂMARA DE 01.02.93 

Tratando-se de um projecto da minha autoria - Arranjo do Adro da Igreja do 

Convento do Carmo - e tendo sido posta em causa a minha competência e profissionalismo 

quero esclarecer: 

:; - Pedido de Parecer ao IPPC 

Analisada a situação cumpre-me informar que, ao abrigo do DL 13/85. 

aparentemente o projecto deve ser analizado pelo LP.P.C.. 

Convém no entanto referir que: 

a) à data da aprovação do projecto foi levantada a questão, mas analisados os 

elementos existentes na Câmara conclui-se que o imóvel em causa, classificado como 

imóvel de interesse publico, pelo DL n" 45 469 de 1963 não tinha zona especial de 

protecção definida por lei, e que portanto não carecia de outro parecer. 

Foram analisados então os seguintes elementos: 

a.I) - Plano Director do Auselle 
, 

a .Z) - P.D.M. actual
 

a.3) - Legislação existente sobre a matéria
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a.4) - Caderno do IPPC com os 'Imóveis classificados e suas áreas de protecç~ 

Distrito de Aveiro. • 

a.5) - Consulta a outros serviços da Câmara 

b) - Na altura, e por motivos pessoais, ausentei-me do serviço no dia imediato a 

aprovação deste projecto, durante 4 meses, pelo que o desenvolvimento do processo saiu do 

meu controle. 

C'I - Sendo no entanto autora do projecto, assumo a responsabilidade desta questão. 

2- Azulejos do Adro da Igreja do Carmo 

Contrariamente as afirmações que aparecem nos jornais. não existiam quaisquer 

azulejos no adro, como comprovam as fotografias tiradas alguns meses antes da 

intervenção. 

Tratava-se dum espaço em saibro, incaracterístico. onde as fachadas laterais eram 

pintadas, sem qualquer outro revestimento. 

o único elemento existente. onde se reconheceu algum valor, foi preservado e 

integrado no estudo: uma faixa em calçada a portuguesa, onde ao centro, aparece o Brasão 

da Ordem do Carmo. 

3 - Apresentação do projecto no "papel" 

o projecto em causa foi apresentado em reunião pública de 03.08.92, e 
r 

contrariamente ao que foi afirmado. não estava presente a Sr' Vereadora Amélia Brito; 

também se encontrava ausente o Sr. Vereador Sergio Azeredo. 
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o projecto foi aprovado por unanimidade. 
~ 

esta reunião, foi exposta não SÓ a filosofi conceptual que pesidiu ao dêsenho em 

causa, como também a pesquisa, análise e reflexão sobre o aqui e agora do espaço e a sua 

função, o significado das formas , a iconografia associada, etc. 

Foi esta exposição acompanhada por 3 pain éis, sendo um referente ao existente e 

dois à proposta. A solução do adro em aqui apresentada com plantas e alçados , todos eles 

pintados e eram completamente esclarecedores da solução preconizada. 

Em 2.11.92 foi deliberado. de novo em reunião de Câmara e por unanimidade "abrir 

concurso limitado com vista à execução dos trabalhos de arranjo do adro da Igreja do 

Convento do Carola". 

Desta vez estava presente a Dr. Amélia Brito . Não me foi pedido qualquer 

esclarecimento em relação ao projecto. 

Em 23.11.92, em reunião de Câmara, foram abertas as propostas relativas ao 

concurso para a empreitada do Arranjo do Adro da Igreja do Carmo e deliberado por 

unanimidade remeter o processo aos Serviços Técnicos para estudo e informação sobre os 

valores apresentados. Mais uma vez estava presente a.DJ3 Amélia Brito. Mais uma vez não 

me foi solicitado qualquer esclarecimento sobre o projecto. 

Em 02.12. 92, de novo em reunião de Câmara, e deliberado por unanimidade 

adjudicar a obra ao concorrente que apresentava a proposta mais vantajosa. 

De novo estava presente a Dr' Amélia Brito. Mais uma vez nenhum contacto comigo 

foi solicitado. , 
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ssim, desde a primeira apresentação publicai até às declarações proferi~ 

reunião de 01 .02.93, não me foi solicitado qualquer esclarecimento sobre o empreendimento 

em causa, quer do ponto de vista conceptual. quer do ponto de vista jurídico. 

4- Do conteúdo e das declarações 

É assim com estranheza e indignação que tomo conhecimento das afirmações 

proferidas e publicadas no Diário de Aveiro de 03.02 .92, considerações que reeaiem sobre 

um projecto que a Sr' Vereadora não conhece e perante uma obra que está incompleta. 

Mais estranho ainda as seguintes declarações que cito: 

" Também apreciei o projecto no papel" 

rI Não há a mínima adequação com o Imóvel" 

" Está complectamente desarticulado" 

., Aparecem situações de conflito" 

/I Não consigo perceber o enquadramento com o conjunto arquitectónico e aquilo e 

grave, espero que a Câmara intervenha enquanto é tempo. fi 

De facto é dificil compreender o que se não conhece: é dificil analisar as situações 

para as quais não se tem formação especifica e não se pediu esclarecimento. 

O que e grave e, perante o desconhecimento, não ser feito um estudo e não serem 

indagados os técnicos responsáveis. 

E. neste contexto, não é licito resumir um trabalho de pesquisa, aruilise e concepção, 

a uma mera questão de ser grave porque não gosto, não entendo e não conheço. 

Devo recordar que, ao desempenhar funções de técnica nesta Câmara, trabalho 

esforçada e dedicadamente para o executivo a que a Sr" Vereadora pertence . 
r 

Sinto-me assim no direito de exigir da Câmara. na pessoa dos seus elementos. o 

respeito pelo meu trabalho e pela minha pessoa. 
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Esperava portanto ter sido previamente abordada e prestar os esclarecimentos que 

fossem necessarios a um bom entendimento do projecto em causa, o que provavelmente 

evitaria a maior parte das afirmações proferidas. 

E a terminar, queria deixar expresso que não considero ser esta a relação mais 

correcta entre o executivo e os t écnicos que o assistem. 
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Aveiro, 15 de Fevereiro de 1993 
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